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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL I

                              PROF. FÁBIO RAMIRO

PONTO 3: AÇÃO PENAL (PARTES 3 E 4).

CONCEITO DE DENÚNCIA. ELEMENTOS DA DENÚNCIA E DA QUEIXA. IMPUTAÇÃO ALTERNATIVA. PRAZOS. ADITAMENTO. DENÚNCIA EM AUTORIA COLETIVA (CRIMES SOCIETÁRIOS). RECEBIMENTO, REJEIÇÃO E NÃO-RECEBIMENTO DA DENÚNCIA OU QUEIXA. CONSEQÜÊNCIAS. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE (QUESTÕES PROCESSUAIS).

1. CONCEITO DE DENÚNCIA E QUEIXA.

2. REQUISITOS DA DENÚNCIA OU QUEIXA.

2.1. exposição do fato com todas as circunstâncias (quis - sujeito ativo do crime; quibus auxiliis – os autores e meios empregados; quid – o mal produzido; ubi – o lugar do crime; quando – o tempo do fato; quomodo – o tempo do fato; cur – os motivos do crime).

2.2. qualificação do acusado;

2.3. classificação do crime;

2.4. rol de testemunhas (procedimento ordinário – 8; sumário e tóxicos – 5);

2.5. endereçamento;

2.6. autenticação;

2.7. pedido de condenação;

2.8. na queixa, exige-se procuração com poderes especiais, o nome do querelado e menção ao fato criminoso (art. 44, CPP).

3. IMPUTAÇÃO ALTERNATIVA

3.1. conceito;

3.2. classificação: objetiva (ampla ou restrita); 

  subjetiva (simples ou complexa).

4. PRAZOS 

· réu preso: 15 dias; réu solto: 5 dias;

· crime eleitoral e de imprensa: 10 dias;

· abuso de autoridade: 48 horas;

· lei de tóxicos (art. 37, III, Lei n.º 10.409/2002): 10 dias;

· o prazo para oferecimento da queixa corresponde ao da decadência do direito de queixa contado da data em que tem certeza ou quase certeza de quem cometeu o crime (não valem meras suspeitas);

· o prazo começa a correr do dia em que o MP recebe os autos; para Mirabete, excluiu-se o dia do começo → minoria;
· a devolução dos autos à DEPOL sem oferecimento da denúncia somente se dá em estando solto ou afiançado o acusado.

5. ADITAMENTO

· arts. 45 e 46, § 2.º, CPP;

· prazo para o MP: 3 dias.

6. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EFEITOS.

· é desnecessária a fundamentação;

· somente interrompe o curso da prescrição se for competente o juiz (art. 117, I, do CP);

· com o recebimento, impõe-se a convocação do acusado ao processo, pela citação, para que ele possa inteirar-se de seus termos e oferecer resistência;

· a decisão que recebe a denúncia é irrecorrível, salvo hipóteses especiais (art. 557, do CPP e art. 44, § 2.º, da Lei n. 5.250/67); cabe, todavia, habeas corpus;
· há entendimento minoritário que permite ao juiz conceder ordem de habeas corpus de ofício, rejeitando ou não recebendo a denúncia.

7. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA OU QUEIXA – art. 43, do CPP.

· o fato narrado evidentemente não constitui crime;

· no caso de extinção da punibilidade;

· ilegitimidade de parte manifesta ou falta de condição exigida pela lei para o exercício da ação penal – refere-se na segunda parte às demais condições da ação, às condições de procedibilidade e punibilidade, pressupostos processuais;

· ausência de justa causa – mínimo de prova sobre a autoria e a materialidade – vide Lei n. 10.409/02, art. 39, II -- a definição de justa causa.
8. NÃO RECEBIMENTO E REJEIÇÃO. DISTINÇÃO. EFEITOS.

· se a denúncia for oferecida em desacordo com o art. 41, o juiz não poderá recebê-la; inexistindo lastro probatório mínimo e idôneo a denotar a existência da justa causa ou não concorrendo as condições da ação (salvo quando for o caso de ilegitimidade de parte ou condição de procedibilidade ou punibilidade – art. 43, parágrafo único) outrossim, a denúncia deverá ser rejeitada;

· da rejeição da denúncia, cabe apelação (art. 593, II, CPP); do não-recebimento, cabe recurso em sentido estrito (art. 581, I);

· em ambos os casos, é controversa a necessidade de intimar o réu para contra-arrazoar (STF).

9. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE

· as causas extintivas de punibilidade podem ocorrer antes do trânsito em julgado da sentença (atinge o jus puniendi, não persistindo qualquer efeito do processo ou da sentença condenatória) ou depois do trânsito (extingue-se, apenas, o título penal executório ou apenas alguns de seus efeitos, como a pena);

· as causas que se referem ao direito de ação e ao procedimento criminal são: renúncia, decadência, perempção e perdão do ofendido. Ocorrem sempre antes do trânsito em julgado da sentença e são comunicáveis, salvo a decadência.a todos os autores, co-autores ou partícipes.

10. RENÚNCIA

· art. 107, V, CP – renúncia ao direito de queixa;

· pode ocorrer na ação privada subsidiária, mas não impede que o MP ofereça denúncia;

· a renúncia de um dos sucessores não extingue a punibilidade do querelado;

· antecede à propositura da ação penal;

· expressa, tácita ou presumida;

· a renúncia expressa deve constar de declaração assinada pelo ofendido, seu representante legal ou por procurador com poderes especiais (art. 50, CPP); renúncia tácita, quando o ofendido pratica ato incompatível com a vontade de exercer o direito de queixa (art. 104, parágrafo único, primeira parte, do CP); não a implica o fato de receber o ofendido indenização do dano causado pelo crime (idem, segunda parte); renúncia presumida, quando o ofendido faz a composição civil dos danos com o autor do fato (art. 74, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95);

· estende-se a todos os demais co-autores a renúncia em relação a um dos autores do crime – renúncia tácita –, descabendo o aditamento pelo MP;

· a renúncia do ofendido não prejudica o direito de queixa do representante legal e vice versa (art. 50, parágrafo único, do CPP).

11. DECADÊNCIA

· perda do direito de ação privada ou de representação;

· arts. 103 e 107, IV, do CP.

12. PEREMPÇÃO E DESISTÊNCIA

· art. 107, IV, do CP e art. 60, do CPP;

· aplicável somente aos casos de ação privada exclusiva;
· hipóteses: [image: image8.png]


 quando o querelante deixa de promover o andamento do processo durante 30 dias seguidos (prazo é peremptório, não se interrompendo pelas férias forenses); [image: image2.png]


 quando, falecendo o querelante ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo; [image: image3.png]


 quando o querelante deixa de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente; [image: image4.png]


 quando o querelante deixa de formular o pedido de condenação nas alegações finais; [image: image5.png]


 se o querelante, pessoa jurídica, extingue-se sem deixar sucessor; [image: image6.png]


 morte do querelante nos delitos que são objeto de ação privada personalíssima.


· desistência: art. 36, parte final, do CPP.

13. PERDÃO DO OFENDIDO

· art. 107, V, segunda parte, do CP;

· somente é possível na ação privada exclusiva;

· é ato bilateral, depende da aceitação do querelado;

· ofendido menor de 21 anos: art. 52, CPP;

· pode ser oferecido até o trÂnsito em julgado da sentença;

· pode ser processual ou extraprocessual, expresso ou tácito; 

· o perdão concedido a um dos querelados a todos aproveita;

· concedido o perdão, o querelado é intimado para dentro de três dias manifestar-se [image: image7.png]


 perdão tácito.
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